
ATA REUNIÃO DA COMISSÃO DE INFORMÁTICA – TRT 4ª REGIÃO -  01.06.2010

Ao primeiro dia do mês de junho de 2010, às onze horas, teve início reunião extraordinária 
da Comissão de Informática do TRT da 4ª Região, no Gabinete do Exmo. Desembargador 
Ricardo  Luiz  Tavares  Gehling,  com  a  presença  deste  e  dos  demais  integrantes  da 
Comissão, Exmos. Desembargadores Hugo Carlos Scheuermann e Cláudio Antônio Cassou 
Barbosa. Ausentes os representantes do 1º Grau,  Exmo. Juiz George Achutti (titular da 
15ª Vara do Trabalho de Porto Alegre) e Exmo. Juiz Roberto Teixeira Siegmann (Diretor do 
Foro  de  Porto Alegre).  Presentes  também Natacha Moraes  de  Oliveira   (Assessora de 
Informática da Presidência) e Eduardo Kenzi Antonini (Diretor da Secretaria de Tecnologia 
da Informação). O Presidente da Comissão, Exmo. Des. Ricardo Gehling relatou solicitação 
da  Administração  de  informatização  do  Plenário  do  TRT  com  o  objetivo  de  tornar 
eletrônicas as Sessões do Órgão Especial. A Assessora de Informática e o Diretor da STI 
apresentaram algumas  possibilidades  para  que  a  sala  seja  equipada  adequadamente, 
ainda que provisoriamente, já que, em breve, serão entregues as novas instalações do 
Plenário. Para equipamento pessoal são possíveis: 1. Utilização de microcomputadores; 2. 
Utilização  de  notebooks  dos  próprios  Magistrados,  que  os  trariam  para  a  Sessão;  3. 
Utilização de notebooks específicos para esse fim, que permanecerão na sala. Fizeram as 
seguintes observações sobre cada uma das proposições: 1. os móveis do Plenário não são 
adequados para a instalação de microcomputadores,  de modo que haveria  dificuldade 
para instalação de desktops; 2. Caso os Magistrados não tragam o notebook a Sessão não 
poderia se realizar eletronicamente, além do risco envolvido já que os notebooks de uso 
dos Magistrados não seriam vistoriados antes da Sessão, conforme procedimento adotado; 
3. Mais indicada pois há notebooks disponíveis (comprados em excedente para reposição 
daqueles utilizados pelos Magistrados, em caso de furto ou defeito), os quais ficariam 
dedicados para as Sessões, sendo atualizados e vistoriados como de costume. A Comissão 
deliberou pela terceira opção, mantendo desktop apenas para Secretária, por motivo de 
segurança, já que o e-Jus realiza cópias de segurança durante a sessão, o que exige 
discos  em  RAID,  não  disponíveis  nos  notebooks.  Para  solução  de  rede,  foram 
apresentadas duas possibilidades: 1. rede cabeada; 2. rede sem fio. Embora exista rede 
sem fio disponível na sala do Plenário, ela não é de boa qualidade podendo comprometer 
a sessão. Assim, a rede cabeada foi a escolhida.  Por fim, o Diretor da STI questionou 
sobre  a  necessidade  de  manter  televisor  com a  apresentação  das  pautas,  já  que  o 
ambiente estaria operando em caráter provisório. A Comissão deliberou pela manutenção 
da  apresentação  da  pauta.  Foi  dado  prazo  de  45  dias  para  a  STI  providenciar  a 
informatização.   Às 12h, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião.


